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ATO DA PRESIDÊNCIA N° 12/2023 

Dispõe sobre a nomeação do Fiscal do 

Contrato e da Comissão de Acompanhamento, 

Fiscalização e Recebimento referente ao 

Contrato Administrativo n2  09/2023, oriundo 

da Tomada de Pregos n2  01/2023, da Câmara 

Municipal de Serrana. 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANA, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica n2  01/2023, que entre si celebraram a 

Prefeitura Municipal de Serrana e a Câmara Municipal de Serrana. 

CONSIDERANDO o Contrato Administrativo n2  09/2023, que entre si celebraram a Câmara 

Municipal de Serrana/SP e a empresa GRIFFO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA para a 

execução de serviços de construção da primeira etapa do prédio sede da Câmara Municipal 

de Serrana. 

RESOLVE: 

Art.  19 Fica instituída a Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e 

Recebimento, com o objetivo de exercer a fiscalização dos serviços de construção da 

primeira etapa do prédio sede da Câmara Municipal de Serrana, contratados por meio do 

Contrato Administrativo n2  09/2023, de modo a assegurar o efetivo cumprimento da 

execução do escopo contratado, cabendo-lhe, também realizar a supervisão das atividades 

desenvolvidas pela contratada, efetivando avaliação periódica. 

Parágrafo  Calico.  0 trabalho da Comissão inicia-se a partir da assinatura do 

Contrato Administrativo n2  09/2023.  

Art.  29 A Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Recebimento  sera  

composta pelos seguintes servidores públicos da Câmara Municipal de Serrana: 

I — Osiel Wiezel da Silva (Presidente); 

II — Renata Aparecida Teodoro dos Santos (Membra); 

Ill — Ivanésio de Oliveira Santos (Membro). 
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Art.  39 Compete â Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Recebimento 

as atribuições descritas no Contrato Administrativo  rig  09/2023.  

Art.  42  A Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Recebimento será 

automaticamente extinta com a recebimento definitivo do objeto do Contrato 

Administrativo n2  09/2023.  

Art.  59  Fica designado como Fiscal do Contrato Administrativo n2  09/2023, nos 

termos do Acordo de Cooperação n2  01/2023, o Sr. Thales Boha Borges. 

Parágrafo único. A Equipe Técnica de Fiscalização, que irá subsidiar os trabalhos 

do Fiscal do Contrato, é composta dos seguintes membros: 

I — Luciano Belutti  da  Silva; 

II — Devair Dias Parmigiani Junior. 

Art.  62  Compete ao Fiscal do Contrato e à Equipe Técnica de Fiscalização as 

atribuições descritas no Contrato Administrativo n2  09/2023 e no Acordo de Cooperação n2  

01/2023.  

Art.  79  As funções do Fiscal de Contrato, da Equipe Técnica de Fiscalização e dos 

membros da Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Recebimento não serão 

remuneradas, mas serão consideradas de relevante interesse público.  

Art.  82 Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data da assinatura do Contrato Administrativo n2  09/2023. 

PAIGV013141 04-ÍIOLATO  FILHO 

Presidente da Câmara Municipal de Serrana 


	Page 1
	Page 2

